
MANUEL JACINTO NUNES 
Legislaturas: VIII, IX, X, XI. 
 
Data de nascimento 
 1926. 
 
Localidade 
 Desconhecida. 
 
Habilitações literárias 
 Licenciatura em Ciências Económicas e Financeiras, (1948); 
 Doutoramento em Economia, pelo Instituto Superior de Ciências 

Económicas e Financeiras de Lisboa (1957). 
 
Profissão 
 Economista; 
 Professor universitário. 
 
Carreira profissional 
 Docente do ISCEF; 
 1953-1955 – Docente no Instituto de Altos Estudos Militares; 
 1959-1962 − Docente do Instituto Superior Técnico de Lisboa; 
 1962 – Professor catedrático do ISCEF; 
 1968-1970 – Director do ISCEF; 
 1976-1980 – Administrador da Caixa Geral de Depósitos; 
 1988 – Presidente do Conselho Directivo da Fundação Luso-Americana para o Desenvolvimento. 
 
Perfil político-ideológico 
 Filiado do MUD Juvenil. 
 
Carreira político-administrativa 
 Técnico do Ministério da Economia e do Conselho Técnico Corporativo; 
 Consultor do Fundo de Abastecimento; 
 Vogal do Conselho Ultramarino; 
 Vogal do Conselho Superior de Fomento Ultramarino; 
 1955-1959 – Subsecretário de Estado do Tesouro; 
 1960-1974 – Vice-governador do Banco de Portugal; 
 1960-1985 – Governador de Portugal no Fundo Monetário Internacional; 
 1974-1976 e 1980-1985 – Governador do Banco de Portugal; 
 1978-1979 – Vice-Primeiro Ministro para os Assuntos Económicos e Integração Europeia; 
 1978-1979 – Ministro das Finanças;  
 Procurador à Câmara Corporativa por designação do Conselho Corporativo. 
 
Carreira parlamentar 
Legislaturas Secções 
VIII Conselho da Presidência; XII − Interesses de ordem administrativa (6.ª Subsecção − Finanças 

e economia geral). 
IX Conselho da Presidência; XII − Interesses de ordem administrativa (6.ª Subsecção − Finanças 

e economia geral). 
X Secção permanente; XII − Interesses de ordem administrativa (6.ª Subsecção − Finanças e 

economia geral). 
XI Secção Permanente; XII − Interesses de ordem administrativa (6.ª Subsecção − Finanças e 

economia geral). 
 
Pareceres subscritos/relatados [Total: 51] 
VIII Legislatura (1961-1965) [9] 
 1/VIII – Autorização das receitas e despesas para 1962.  
 6/VIII – Autorização das receitas e despesas para 1963 (Relator).  
 9/VIII – Revisão da Lei n.º 2066 de 27 de Junho de 1953 (Lei Orgânica do Ultramar Português).  



 13/VIII – Autorização das receitas e despesas para 1964 (Relator).  
 15/VIII – Alterações ao Decreto-Lei n.º 28 219 de 24 de Novembro de 1937 (Uso de acendedores e 

isqueiros).  
 16/VIII – Plano de arborização das dunas da Carrapateira.  
 17/VIII – Plano Intercalar de Fomento para 1965.  
 18/VIII – Projecto de Plano Intercalar de Fomento para 1965-1967 (Continente e ilhas).  
 20/VIII – Autorização das receitas e despesas para 1965 (Relator). 
 
IX Legislatura (1965-1969) [14] 
 1/IX – Autorização das receitas e despesas para 1966 (Relator).  
 5/IX – Autorização das receitas e despesas para 1967.  
 8/IX – Plano de Fomento para 1968.  
 9/IX – Projecto do III Plano de Fomento, para 1968-1973 (Continente e ilhas).  
 9/IX – Projecto do III Plano de Fomento, para 1968-1973 − Continente e ilhas – ANEXO I – 

Financiamento.  
 11/IX – Autorização das receitas e despesas para 1968.  
 14/IX – Autorização das receitas e despesas para 1969.  
 16/IX – Estabelecimento de normas sobre a promoção dos sargentos, furriéis e praças do Exército, da 

Armada e da Força Aérea.  
 17/IX – Competência das câmaras municipais em matéria de regulamentação de trânsito.  
 21/IX – Alteração da legislação sindical.  
 23/IX – Aditamento de uma alínea ao artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 46838, de 18 de Janeiro de 1966, 

com a redacção que lhe foi dada pelo artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 48836, de 16 de Janeiro de 1969 – 
Produtos da indústria siderúrgica.  

 26/IX – Regulamentação das relações colectivas de trabalho.  
 29/IX – Alienação de bens imóveis do domínio privado do Estado para fins de interesse público.  
 33/IX – Simplificação de determinadas operações aduaneiras (Relator). 
 
X Legislatura (1969-1973) [26] 
 1/X – Autorização das receitas e despesas para 1970.  
 2/X – Servidões administrativas.  
 3/X – Desenvolvimento da região de turismo da serra da Estrela.  
 8/X – Crédito de colheita.  
 9/X – Protecção da Natureza e aos seus recursos.  
 11/X – Acordos colectivos de comercialização de produtos agrícolas florestais ou pecuários.  
 12/X – Circulação de mercadorias nacionais ou nacionalizadas entre o continente e as ilhas adjacentes.  
 13/X – Actividade de seguros e resseguros.  
 16/X – Acordo de Cooperação Económica e de Comércio entre Portugal e a Espanha assinado em Madrid 

em 22 de Maio de 1970.  
 18/X – Convenção Geral sobre Cooperação Científica e Tecnológica entre Portugal e a Espanha assinado 

em Madrid em 22 de Maio de 1970.  
 19/X – Autorização das receitas e despesas para 1971.  
 20/X – Regime jurídico de construção e exploração de estações centrais de camionagem.  
 26/X – Duração do trabalho prestado por força de contrato de trabalho.  
 30/X – Defesa da concorrência.  
 34/X – Fomento industrial.  
 36/X – Estabelecimento de normas aplicáveis às sociedades comerciais.  
 40/X – Prestação de avales pelo Estado.  
 41/X – Prestação de subsídios ou gratificações previstas nas normas reguladoras dos contratos 

individuais de trabalho.  
 42/X – Restabelecimento da coeducação no ensino primário e a sua instituição no ciclo preparatório do 

ensino secundário.  
 43/X – Registo nacional de identificação.  
 44/X – Autorização das receitas e despesas para 1973.  
 45/X – Acordo entre os Estados Membros da Comunidade Europeia do Carvão e do Aço e a Comunidade 

Europeia do Carvão e do Aço por um lado e a República Portuguesa por outro lado e Acordo entre a 
Comunidade Económica Europeia e a República Portuguesa.  

 48/X – Regime de casas de renda limitada.  
 52/X – Regime especial dos transportes públicos de passageiros por via terrestre e fluvial nas regiões 

urbanas de transporte.  



 55/X – IV Plano de Fomento para 1974-1979.  
 56/X – Projecto do IV Plano de Fomento para 1974-1979 (Continente e Ilhas). 
 
XI Legislatura (1973-1974) [2] 
 1/XI - Autorização das receitas e despesas para 1974.  
 4/XI - Promoção e defesa do consumidor. 
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